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LEI N° 2.053/2021  

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE 
DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL 	DE 	ENSINO 
FUNDAMENTAL JARDIM D. PEDRO I 
PARA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA 
HELENA DE CASTRO MARTINS 
SANJULIÃO. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  10. Fica alterada a nomenclatura da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Jardim D. Pedro, situada na Avenida Arsênio Ramos Martins, 151, Jardim 
D. Pedro I, neste Município, passando a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL SILVIA HELENA DE CASTRO MARTINS 
SANJULIÃO.  

Art.  2°. As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAQ 	UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
29 	setembro de 2021. 
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